
7.trsá"tNÇ //6_
ESTADO DE MATO GROSSO 'rú-,4-.PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTON]O DO LESTE 4
CNPJ: 04.2í 7.362/0001 -90

TERMO DE RATIFICACÃO DE DISPENSA DE LICITACÃO O48I2O2O

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as justificativas

apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Juridica do Município, sobre a
contratação direta com dispensa de licitação, fulmada no inciso II, do art. 24 da Lei 8.666/93, no
valor de R$ 7.436,56 (Sete mil, quatrocentos e tdnta e seis reais e cinquenta e seis centavos).

Tendo como objeto a Contratação de empresa especializada na prestaçlto serviços de seguros

veiculares, para segurar veículos pertencentes a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste - MT. Resolve RATIFICAR o pÍesente processo a favor de: PORTO SEGURO CIA DE
SEGUROS GERAIS - CI\[PJ: 61.198.f64l0001-60, com sede na Av. Rio Branco, no 1489,

bairro: Campos Eliseos - São Paulo - SP. CEP: 01.205-001, e ordenar sua publicaçâo em

cumprimento ao disposto no erÍ. 26 da Lei 8.666/93.

UE J E BRUNETTA
Prefei Municipal

Santo Antônio do Leste-MT, 22 de outubro d,e 2020.



OFERTADOS NO CRAS - CENTRO DE REFERENCIA OE AS§ITÊNCÁ
SOCIAL OE SANÍO AFONSO - ifT.

Contratado: UALACE SILVA OE SANTANA, CPF: 045.597.671{5 SSP,

MT.

Valor da íescisão: R$ 1.300,00 (úm mil e trezenlos Íeais).

Santo Afonso/MT, 16 de outubro de 2020.

Joabe Almeida dos Santos - PreEito Municipal.

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER

P.M.sÁ.l

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE X DO ARÂGUAIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDAOE
OE CONTROLE INÍERNO. MARCELINO DE FÁVERI

DECRETO NO 53, DE 2Z1OI2O2O. DECLARÂ PONTO FACULÍATIVO
NO DIA 30/'t0/2020.

OECRETO NO 53, DE 22 OE OUÍUBRO DE 2020.

Dispõe sobre ponto ÍaqJltalivo nas repartiçÕes públicas municipais e dá

outÍas provadências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÂO FÉLIX OO ARAGUAIA, ESTAOO DE

MAÍO GROSSO. no uso de suas atíibuiçôes legais que lhe confere a Lei

Orgánica Municipal e. considorando:

I - o DecÍeto-Lei no 1.713, de 28 de outubro de 1939, alíavés do qual o en-

tão Presidente Getúlio Vargas cria o "Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis da L,niào.':

ll- o Decreto-Leino 5.936, de 28 de outubío de 1943, apÍovado pelo enüio
Presidente Getúlio Vargas que. já na sua ementa. "Consagra ao Servidor

Públic0 o dia 28 de outubío.";

lll - que o Govemo de Mato Grosso, akavés do lnciso Xl do an. 10 do De-

cÍeto no 336. de 20 de dezembro de 2019, instituiu ponto íacultativo no dia

28 de outubro de 2020, em @memoraÉo ao Dia do Servidor Público;

lv - a publicaÉo do Decreto Estadual (MT) no 681, de I de outubro de

2020. que transÍere o ponto Íacultativo alusivo ao Dia do Servidor Público,

do dia 28 de outubro de 2020 (quarta-feira) para o dia 30 de outubro de

2020 (seía-Feira)

V - que o T.ibunal de Contas do Estado de Malo Grosso (TCE-MT), via do

lnciso XIV do art. ío da Portaía no 5, de 31 de janeiro de 2020, instituiu
ponto facultativo no dia 28 de outubro de 2020, em çlmemoraçâo ao Dia

do Servidor Público;

Vl - que o TCE-MT expediu a PoÍtaíia no 130, de 13 de outubro de 2020,

alterando parcialmente a Ponaria no 5/2020, por meio da qual tÍansfere "[.

..1 o ponto íacultativo comemorativo ao Dia do Servidor Público, do dia 28

de outubro (quana-feira) para o dia 30 de outubro (sextajeira) de 2020.";

Vll - que se @memora anualmente. no dia 28 de outubro. o Dia do Servi-
dor Públic!. que este ano de 2020 será em uma quana-Íeira:

Vlll - que o dia 2 de novembro é dia santo de guarda, feriado nacional re-
ferente ao dia dos finados, que neste ano Íecairá em umâ segunda-Íeira; e

lX - que o ponto Íao/ltaüvo dos expedientes não tÍará qualquer prejuizo
para a sociedade. uma vez que os s€rviços públicos essenciais serão pre-

seNados.

DECRETA:

AÊ lô Fica decÍetado ponto facultativo nas repaíições públicas munici-
pais, no dia 30 de outubro de 2020, transferindq.se as comemorações alu-
sivas ao Dia do Servidor Público de 28 de outubro de 2020 (quarta-feira)
para 30 de outub.o de 2020 (sexta-feira).

Art 20 Caberá aos úeíes das repartiÉes dos seíviços cgnsiderados es-
senciais, determinar escala de trabalho e de plantóes necessários, de sor-
te a eütaÍ prejuizos aos cidadàos.

AÍt 3ô Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaÉo.

São Félix do Araguaia, em 22 de outubro de 2020.

JANAIIZA TAVEIRÂ LElrE

Preíeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ JOS oo Povo

FUNDO DE PREUDÊNCA SOCIAL - FUNPREV - SECRETÂRIA DE
ADMINISÍRÂçÃO

PORTARTA N.o 0í 012020

23 de Outubro de 2020 ' Joínal Ofcial Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato Grosso ' ANO XV I N'

ASSESSORIA DE ÍECNOLOGIA OA INFORMAçÃO
EXTRÂTO DO CONÍRATO DE RÂTEIO 2O2()

PROCESSO AOM|NISTRÂT|VO 00't/2019

CONTRAÍO No 001/2020 -Fundo Municipal de PÍêvidôncla Social dos
SêÍvidorês do Municipio de Sânto Antônlo do Lev.Ígêr - PREVI LE-
VERGER

OBJEÍO:O prcsente instrumenlo tem por objeto Etear as despesas do

Consórcio Público lnteÍmunacipal de Gestâo dos Regimes Prôprios de Pre-

vidência Social dos Municipios Mato€Íossenses - CONSPREV entÍe os

consorciados nos termos do art. 8' da Lei n" 11.107/05.

CONTRATANTET Fundo Munlcipal de PÍevldência Social dos Servido,
res do Municipio de Santo Antônio do Lgvg,gêr - PÍêvi LgysrgêÍ, ins-

cÍita no CNPJ: 12.606.55'1i0001.82. ConsóÍcio Gestoí RPPS

CONTRÂTADA: Consôrcio Gestor RPPS, pessoa juridica, inscÍita no

cNPJ N' 28.073.206/000160.

DATA OE VIGENCIA: 0'1101t2020 431t12t2020

VALOR GLOBAL: 2.754,00 (dois mil setecentos e cinquenta e quatro re-

ais).

Santo Antônio de Leverger-{úT. 02 de Janeiro de 2020.

OTÁVIO AUGUSTO TEIXEIRÂ MELHORANçA

GESTOR DO RPPS

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO OO LESTE

LtctTAÇÃo
TERf,TO OE RATTFTCAçÀO DE OTSPENSA OE LTCTTAçÂO O48,2O2O

TERMO OE RAnF|CAçÂO OE DTSPENSA DE LIC|TAçÂO O48,2O2O

O Exmo. Sí. Preíeito Munacipal, lvliguel Jose Brunetta, tendo em vista as
justiÍlcalivas apresentadas pela Comissão de Licitaçáo e pela Assessoria
JuÍidrca do Municipio. sobre a conlralação direta com dispensa de liclta-

V ção. tulqada no inciso ll, do atl. 24 da Ler 8.666/93, no valoÍ de RS 7.

436.56 (Sete mil, quatÍocenlos e lrinta e seis reais e canquenta e seis cen-
lavos). Tendo como objeto a Contratação ds Empresa especializada na
p,estaçáo gewiços de sgguros veiculares, para s€gular veiculos psÍ.
tencentsa a P.efeitura Municipal de Santo Antônio do Lostg - MT. Re-

solve RATIFICAR o presente processo a favoí de: PORTO SEGURO CIA
OE SEGUROS GERÂ|S - CNPJ: 61.198.'164/000160, com sodê na Av.

Rio Branco, no '1489, bairro: Campos Eliseos - Sáo Pâulo - SP, CEP: 0'1.

205-001, e oídenaÍ sua publicaÉo em cumprimento ao disposlo no art. 26
da Lei 8.666/93

Santo Antônio do Leste-MT. 22 de outubÍo de 2020.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PíeÍeito Municipal
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